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adotado para o fornecimento de materiais em geral e a presta-
ção de quaisquer serviços, desde que, em ambos os casos, se-
jam habituais ou rotineiros, notadamente nas seguintes hipóte-
ses: I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver 
necessidade de contratações frequentes; II - quando for conve-
niente a aquisição de bens com previsão de entregas parcela-
das, formalizada em um ou mais contratos, ou contratação de 
serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de 
tarefa; III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a 
contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão 
ou entidade, ou a programas de governo; ou IV - quando, pela 
natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. (DM 
56.144.15). Além do mais, ressalte-se que a Origem apresen-
tou, na justificativa do pedido de elaboração do edital da pre-
sente concorrência, o Quadro Resumo, por Secretaria, dos servi-
ços executados com base nos contratos oriundos da Ata 
anterior, referentes ao exercício de 2015, fls. 08/11, inclusive 
com detalhamento pelos 32 agrupamentos (fls. 11), o que per-
mite a formulação de um orçamento estimativo. Diante do ex-
posto, em face das justificativas apresentadas pela Origem e 
tendo por base a decisão exarada nos autos do processo TC 
2.952.14-46, decisão aquela referendada por este Pleno, consi-
dero justificado o apontamento. Em relação à qualificação téc-
nica, a Auditoria considerou que as disposições da cláusula 
5.2.4 apresentavam-se como excessivas, o que poderia ensejar 
a restrição da competitividade do certame, uma vez que exige 
do licitante a comprovação de atestados em 25 (vinte e cinco) 
edificações diferentes. Quanto a este ponto, volto a fazer men-
ção ao meu voto proferido nos autos do processo TC 2.952.14-
46, que apresentava condição semelhante. Na oportunidade, 
assim me manifestei: “Prova de experiência anterior em locais 
específicos e número mínimo de atestados exigidos. No que se 
refere à prova de experiência anterior, a Lei Federal 8.666/93 
visa garantir a igualdade entre os participantes e contratação 
da melhor proposta por parte da Administração. Assim, a exi-
gência de qualificação técnica por meio de atestados é uma 
forma que garante que o licitante possui condições mínimas 
necessárias para prestar o serviço. Pela adjetivação “específi-
co” entende-se como o que é exclusivo de uma coisa ou espé-
cie. Na junção com o substantivo “local” tem-se por aquele 
determinado entre sua espécie ou geografia. Constata-se da 
simples leitura da Cláusula 5.2.6 do edital que as certidões re-
ferem-se à prestação de serviço em qualquer desses próprios, 
sejam públicos ou privados, municipais, estaduais ou federais, 
sem especificação temporal, ou seja, totalmente de acordo com 
a norma legal prevista no artigo 30 da Lei de Licitações. (...) 
Quanto ao número mínimo de atestados, a Auditoria ponderou 
que a exigência não é condizente com o disposto nos §§ 1º e 
3º do artigo 30 da Lei Federal 8.666/93. Sobre o assunto, a 
Procuradora de Justiça de São Paulo, responsável como gestora 
pelas licitações realizadas pelo Ministério Público do Estado de 
São Paulo, Evelise Pedroso Teixeira Prado Vieira, na obra “Lei de 
Licitações e Contratos da Administração Pública Comentada”, 
destaca: “As exigências relativas à comprovação da capacidade 
técnica devem guardar relação com o objeto licitado, de sorte a 
possibilitar que a Administração contrate apenas com quem 
tem condições de cumprir o pactuado. (...) Não é possível limi-
tar o número máximo de atestados a serem fornecidos pelo li-
citante, salvo quando circunstâncias especialíssimas estiverem 
presentes e recomendarem a providência, que se mostre indis-
pensável para a demonstração da capacidade técnica.” Por fim, 
destaque-se o entendimento proferido pelo Juízo da 12ª Vara 
da Fazenda Pública de São Paulo, proferida nos autos do Man-
dado de Segurança 1540/06, impetrado pela licitante Rodrigues 
& Cia LTDA., referente à Concorrência C11/EDIF/SIURB/06, ana-
lisada nos autos do processo TC 72.002.621.08-30, com o mes-
mo objeto de análise dos presentes autos: “O edital, denomina-
do por muitos como a “lei interna” da licitação, é o ato pela 
qual a Administração faz público o seu propósito de licitar um 
determinado objeto, fixando os requisitos exigidos dos propo-
nentes e das propostas, regulando os critérios de julgamento e 
regras do futuro contrato a ser firmado. No caso, o edital da 
concorrência deve comprovar, por meio de atestado acompa-
nhados de Acervo Técnico – CAT expedido pelo CREA ou CON-
FEA, o desempenho de 15 edificações em locais diferentes e 
em qualquer época, devendo sete (07) atender o subitem 1, 
duas (02) ao subitem 2, uma (01), ao subitem 3, uma (01) ao 
subitem 4, uma (01) ao subitem 5 e, pelos menos três (03) aos 
subitens 6 a 10 do item 5.2.6. (...) Assim sendo, conforme se 
verifica da documentação trazida, não foram cumpridos todos 
os itens editalícios, sendo correta a inabilitação da impetrante 
da Administração em que compareçam à licitação o maior nú-
mero de concorrentes, o exame das propostas restringe-se 
àquelas que realmente possam ser aceitas em razão da pessoa 
do proponente. Logo, somente podem contratar aqueles que 
tenham a qualificação para licitar.” Destarte, é legítima a exi-
gência do edital para comprovação mínima, com a finalidade 
de avaliar a capacidade técnica dos licitantes, para com isso 
garantir o cumprimento do contrato e eficiência do serviço pú-
blico prestado, entendimento este do qual compartilho.” (pro-
cesso TC 2.952.14.46 – Sessão Plenária 2.763ª) Por outro lado, 
tendo por base os princípios da razoabilidade e isonomia que 
regem a Administração Pública e, além do mais, considerando 
que sobre a cláusula 5.2.4 do presente edital foram interpostas, 
nesta Corte, 06 (seis) representações, todas questionando o ca-
ráter restritivo da mesma e cujo mérito foi considerado proce-
dente pela Auditoria e pela AJCE, entendo que a Origem deverá 
rever tal dispositivo, com vistas a restabelecer as condições de 
habilitação técnica presentes no Edital da Concorrência 7/2014/
SIURB, as quais foram acolhidas por este Pleno, visando garan-
tir a competitividade e, ao mesmo tempo, a seleção de empre-
sas capazes de executar o objeto sem riscos de inadimplência 
para a Administração. Destarte, condiciono o prosseguimento 
do presente certame à alteração no disposto na cláusula 5.2.4, 
restabelecendo-se as condições do Edital da Concorrência 
7/2004/SIURB, com vistas a obter um ponto de equilíbrio entre 
a competitividade e a capacidade técnica das empresas em 
atender à demanda da Municipalidade. Deixo, por hora, de me 
manifestar sobre as representações, uma vez que a análise de 
seu mérito dar-se-á após a eventual retificação do edital. Dian-
te de todo o exposto, submeto a este E. Plenário, a presente 
decisão de REVOGAÇÃO da medida de suspensão do Edital da 
Concorrência Pública 002/17/SMSO, CONDICIONADA à altera-
ção da cláusula 5.2.4, nos termos retroexpostos. Ressalto que a 
presente decisão não impede a atuação do Tribunal no certame 
licitatório até a assinatura do contrato. Por fim, DETERMINO à 
Subsecretaria de Fiscalização e Controle para que promova o 
acompanhamento da licitação e das futuras contratações dela 
decorrentes. Assim, nos termos do art. 31, XVII, do Regimento 
Interno desta Corte, submeto aos demais pares, para REFEREN-
DO, a presente proposta de retomada do edital em questão, 
com as condicionantes aqui referidas." Ademais, o Nobre Con-
selheiro Domingos Dissei – Revisor apresentou o seguinte voto 
em separado: "Referendo a proposta de retomada desta licita-
ção, mas faço as seguintes ponderações: Trata-se, como é sabi-
do, de serviços de essencial importância para a cidade, na me-
dida em que se volta à manutenção dos próprios municipais. 
Conforme sempre ressalto, as inúmeras auditorias realizadas 
pelos Órgãos Técnicos deste Tribunal têm, reiteradamente, 
apontado, no que diz respeito à execução desses serviços, a 
adoção de procedimentos em desacordo com o recomendado 
nas normas técnicas, o que impacta diretamente na sua quali-
dade e eficiência, impondo, portanto, a necessidade da adoção 
de providências voltadas a corrigir ou, ao menos, reduzir signi-
ficativamente, as falhas recorrentes constatadas. Em relação ao 
objeto licitado, tenho trazido a este Plenário minha constante 

Plenário, à unanimidade, referendou as medidas determinadas 
pelo Conselheiro Domingos Dissei – Relator." (Certidões – 
TCs 2.018/17-40 e 2.024/17-42) Com a palavra, o Conse-
lheiro João Antonio – Relator deu conhecimento ao Egré-
gio Plenário da matéria constante do seguinte despacho: 
"Trago, para referendo deste E. Plenário, proposta de Retoma-
da do Edital da Concorrência 002/17/SMSO, da Secretaria Mu-
nicipal de Serviços e Obras, objetivando o Registro de Preços 
para prestação à Prefeitura do Município de São Paulo, de ser-
viços gerais de manutenção preventiva, correção, reparações, 
adaptações e modificações, de segundo escalão de acordo com 
o decreto 29.929/91 e alterações posteriores, em próprios mu-
nicipais, e em locais onde a execução destes serviços seja de 
responsabilidade da municipalidade de São Paulo, com forneci-
mento de materiais de primeira linha e mão de obra especiali-
zada. No Relatório do Acompanhamento do Edital, de fls. 
294/304, a Equipe de Fiscalização deste Tribunal concluiu que a 
licitação não reunia condições de prosseguimento, tendo em 
vista as seguintes impropriedades: “4.1. Não realização de Au-
diência Pública, em infringência ao art. 39 da LF 8.666/93 
4.1.(subitem 3.2). 4.2. Previsão irregular de prorrogação da vi-
gência da ata, em infringência ao art. 15, § 3º, 4.2.inciso III, da 
LF 8.666/93 (subitem 3.3). 4.3. Ausência de estimativa de 
quantitativos a serem demandados pela Administração Munici-
pal, em infringência ao art. 7º, § 4º, da LF 8.666/93 (subitem 
3.4). 4.4. O objeto não se enquadra na sistemática de registro 
de 4.4. preços ao possibilitar as contratações de execuções de 
reformas e reparações de vulto, ou seja, de obras, ao prever a 
contratação de serviços técnicos profissionais especializados, e 
ao estabelecer que a elaboração do orçamento preliminar, o 
qual é um dos elementos do projeto básico, e a execução da 
obra serão atribuições da contratada, ferindo a segregação de 
funções prevista no art. 9º da Lei Federal 8.666/93 (subitem 
3.5). 4.5. Para a qualificação técnica há as seguintes irregulari-
dades: comprovação de atividades com número mínimo de 
atestados; ausência de estimativa e quantidades para aprecia-
ção da relevância dos serviços; exclusão da similaridade; pres-
tação em locais específicos, com prédios em funcionamento, 
contrariando os §§ 1º, inciso I, e 3º c/c o § 5º do artigo 30 e § 
1º do artigo 3º da Lei Federal 8.666/93, respectivamente (subi-
tem 3.6). 4.6. Falhas formais no texto do edital, com referência 
a subitens inexistentes, referências equivocadas, subitens com 
significado hermético e duplicidade de numeração de itens do 
edital (subitens 3.7 a 3.10)”. Diante desses apontamentos, a 
Origem foi oficiada para manifestar-se, apresentando as infor-
mações às fls. 308/334. Dada a exiguidade de tempo para aná-
lise, determinei, “ad cautelam”, a suspensão do certame, sus-
pensão esta referendada por este Pleno na Sessão Plenária do 
dia 26.04.2017. Após análise da resposta apresentada pela 
Origem, a Auditoria considerou sanado o apontamento cons-
tante do item 4.6, permanecendo somente o erro material 
constante do subitem 9.8 do Termo de Referência. Novas infor-
mações e esclarecimentos foram ofertados pela Origem às fls. 
349/369, 381/402 e 457/468. Após, os autos foram devolvidos 
à Auditoria, que concluiu às fls. 470/475: “3.1 À luz das análi-
ses efetuadas, ratificamos as conclusões anteriormente alcan-
çadas nos subitens de 4.1 a 4.5 do Relatório de fls. 302vº/303 
(subitens 2.1 a 2.5), podendo ser superado o apontamento do 
subitem 2.2 após comprovação da alteração do edital proposta 
pela Origem, e ratificamos parcialmente o subitem 2.6; 3.2 
Obras ou serviços de engenharia necessitam de projeto básico 
para sua contratação, sendo inaplicável à sistemática do regis-
tro de preços (subitem 2.7). 3.3 A emissão de relatório fotográ-
fico está prevista no termo de referência (subitem 2.8). 3.4 Re-
formas com aumento de área não podem ser contratadas por 
registro de preços (subitem 2.9). 3.5 A emissão do Livro de Or-
dem está prevista no termo de referência (subitem 2.10). Na 
sequência, os autos foram encaminhados à Assessoria Jurídica 
de Controle Externo que, após parecer de fls. 477/483, concluiu 
pela superação do apontamento em relação à ausência de au-
diência pública e da possibilidade de prorrogação da Ata de 
Registro de Preços, nos seguintes termos: “Do questionamento 
sobre a audiência pública. (...) Muito embora o argumento não 
sirva ao afastamento da irregularidade apontada, parece-nos 
que o mesmo pode vir a ser sopesado pelo Exmo. Conselheiro 
Relator quando do julgamento desta representação, sobretudo 
se somado ao fato de que foi realizada a Consulta Pública 
001/17/SMSO, conforme já foi ponderado por essa AJCE no 
processo TC 72.001.516/17-01. Apesar de serem institutos dis-
tintos, as Audiências e Consultas Públicas guardam entre si 
mais semelhanças do que diferenças, sendo inclusive idêntico o 
propósito a que se destinam. Face ao exposto, parece-nos ser 
possível, em caráter excepcional, sopesar o aproveitamento da 
Consulta Pública realizada, inclusive à luz do que se alega 
acerca da natureza dos serviços pretendidos.” (grifei) “Da pos-
sibilidade de prorrogação da Ata de Registro de Preços “(...) o 
fundamento normativo está no art. 13, “caput” da Lei Munici-
pal 13.278/2002, c.c. o art. 14 do Decreto Municipal 
56.144/2015, motivo pelo qual entendemos possível a prorro-
gação, desde que o período total de vigência dela não ultrapas-
se um ano e observadas às formalidades legais.” (grifei) Desta 
forma, em relação aos dois apontamentos retro, com base nas 
conclusões da AJCE, às quais adoto como razões de decidir, 
considero-os superados. Em relação à ausência de estimativa 
de consumo dos serviços a serem demandados, reporto-me ao 
meu voto, proferido na Sessão Plenária 2.763ª, em sede de re-
ferendo, com proposta de retomada da licitação do Edital da 
Concorrência 7/2014/SIURB, da Secretaria Municipal de Infraes-
trutura Urbana, cujo objeto era justamente a “contratação de 
prestação de serviços gerais de manutenção preventiva, correti-
va, reparações, adaptações e modificações em próprios munici-
pais”, TC 72.002.952/14-46, representação em face do edital, 
cujo autor era o Ministério Público do Estado de São Paulo. 
Naqueles autos, o representante apontou “Infringência ao arti-
go 7º e ao inciso II, do § 2º, do artigo 40, ambos da Lei Federal 
8.666/93, referente ao projeto básico e à planilha orçamentá-
ria”. Fazia-se menção justamente à ausência de planilha orça-
mentária detalhada dos serviços a serem, futuramente, contra-
tados. Na oportunidade, o Pleno desta Corte, por maioria, 
acompanhou o Voto deste Relator, que deu por superado o 
apontamento, nos seguintes termos: “Do projeto básico e da 
planilha orçamentária. Destaque-se que o projeto básico e a 
planilha orçamentária não são condizentes com a natureza do 
Registro de Preços, que prevê a utilização parcelada da ata e 
de acordo com a necessidade momentânea da Administração. 
Este, inclusive, é o entendimento firmado pelo Juízo da 14ª Vara 
da Fazenda Pública do Estado de São Paulo, no julgamento do 
Mandado de Segurança 1604/583.53.2006.134504-8, em análi-
se ao TC 72.002.621.08-30, com idêntico teor, assim dispondo: 
“Ora, a hipótese versada nos autos é exatamente uma das que 
podem ser consideradas como de objeto comum. Trata-se de 
serviços simples (...) Tanto para um como para outro tipo de 
serviços, não há grandes complexidades a considerar, ou dife-
renças decorrentes de circunstâncias específicas e variáveis; 
tratam-se de serviços que “têm um perfil qualitativo definido e 
conhecido no mercado”, e, portanto, ausente motivo para im-
p e d i r  o  r e g i s t r o  d e  p r e ç o s . ”  ( P r o c e s s o  n º 
1604/583.53.2006.134504-8) Assim, por todos os ângulos de 
análise, concluo pela inviabilidade de elaboração do projeto 
básico e da planilha orçamentária no Sistema de Registro de 
Preços.” (processo TC 2.952.14.46 – Sessão Plenária 2.763ª) 
Ademais, a disciplina legal que trata do Sistema de Registro de 
Preços no Município de São Paulo, Decreto Municipal 
56.144/15, em seu artigo 3º, autoriza a utilização da Ata de RP 
nos casos em que, pela natureza do objeto, não for possível 
definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Admi-
nistração: Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser 

tivamente oferecidos no âmbito da parceria, aferindo-se o pa-
drão de qualidade definido em consonância com a política pú-
blica setorial, conforme estabelece o artigo 47, § 3º, do Decreto 
Municipal 57.575/16, razão pela qual recomendamos a inser-
ção dessas informações no Edital (item 3.5. do relatório). 4.17. 
Conforme artigo 50 do Decreto Municipal 57.575/16, o gestor 
da parceria deverá ser dotado de conhecimento técnico ade-
quado e será designado pela autoridade competente no mesmo 
ato que autorizar a celebração de ajuste, ou mediante portaria, 
aplicando-se a ele os mesmos impedimentos constantes do ar-
tigo 24, § 3º, do Decreto Municipal 57.575/16. A cláusula 10.1. 
do Termo de Colaboração designa o gestor da parceria, atri-
buindo-lhe um rol de competências. Recomendamos que o ato 
que designa este servidor seja justificado comprovando-se o 
conhecimento técnico adequado do gestor da parceria (item 
3.5. do relatório). Neste sentido, o despacho determinou, ainda, 
que a Origem apresente, em até 15 (quinze) dias, os devidos 
esclarecimentos às conclusões da Auditoria. Em face do expos-
to, submeto ao referendo do Plenário a decisão que determi-
nou, com amparo nas conclusões alcançadas pela Auditoria, 
"ad cautelam" a suspensão do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚ-
BLICO 001/FTMSP/2017, cujo objeto consiste na seleção de 
propostas para a celebração de parceria com a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE SAO PAULO por intermédio da FUNDAÇÃO 
THEATRO MUNICIPAL DE SÃO PAULO, por meio de TERMO DE 
COLABORAÇÃO para o gerenciamento e realização de ativida-
des, programas e corpos estáveis." Ainda, o Nobre Conselheiro 
Maurício Faria deu conhecimento ao Egrégio Plenário da maté-
ria constante do seguinte despacho: "ACOMPANHO o Relator, 
referendando a medida de suspensão do Edital de Chamamen-
to Público 001/FTMSP/2017. No entanto, gostaria de propor 
mais uma questão que considero importante, a ser enfrentada 
pela Origem, nos esclarecimentos que deverá prestar por oca-
sião da resposta aos pontos suscitados pela Subsecretaria de 
Fiscalização e Controle desta Corte. Como a Origem optou por 
se utilizar do termo de colaboração para formalizar uma parce-
ria com uma entidade do chamado "Terceiro Setor", está-se 
diante de uma novidade, já que embora a lei de criação do ins-
tituto seja de 2014, o fato é que a "vacatio legis" da Lei Fede-
ral 13.019/14 foi até janeiro de 2017, para os Municípios. Por-
tanto, é a primeira vez que chega ao exame do Plenário desta 
Corte uma parceria regida pelo Marco Regulatório das Organi-
zações da Sociedade Civil, oportunidade esta que deve ser 
aproveitada para estabelecer parâmetros de análise dessas no-
vas parcerias por este Tribunal. Assim, PROPONHO ao Relator 
que seja determinado à Origem justificar a opção pelo Termo 
de Colaboração, já que além deste instrumento de parceria, fo-
ram introduzidos pela lei referida o termo de fomento e os 
acordos de cooperação, sem prejuízo dos outros instrumentos 
já existentes anteriormente e mantidos no ordenamento jurídi-
co – como o contrato de gestão e o termo de parceria. Com 
isso, visa-se a obter informações, com clareza, sobre quais as-
pectos técnicos ensejaram a escolha do termo de colaboração e 
suscitar a manifestação da Auditoria e da Assessoria Jurídica de 
Controle Externo acerca desse relevante tema." Ademais, o 
Nobre Conselheiro Edson Simões – Relator acatou a proposta 
formulada pelo Conselheiro Maurício Faria. Afinal, o Egrégio 
Plenário, à unanimidade, referendou a suspensão cautelar do 
Edital de Chamamento Público 001/FTMSP/2017, conforme ato 
expedido pelo Conselheiro Edson Simões – Relator, com o com-
plemento apresentado pelo Nobre Conselheiro Maurício Faria, 
que apresenta novas indagações a serem feitas à Origem para 
esclarecimentos ao Egrégio Plenário." (Certidão – TC 435/17-
76) De posse da palavra, o Conselheiro Domingos Dissei 
– Relator deu conhecimento ao Egrégio Plenário da ma-
téria constante do seguinte despacho: "Trago ao referendo 
deste Egrégio Plenário 02 (dois) despachos por mim proferidos, 
no dia 26 próximo passado, ambos amparados nas manifesta-
ções da Subsecretaria de Fiscalização e Controle e da Assesso-
ria Jurídica de Controle Externo deste Tribunal, SUSPENDENDO 
AS SEGUINTES LICITAÇÕES: 1 – Concorrência 016173120, pro-
movida pela São Paulo Obras, que visa a contratação de empre-
sa especializada em engenharia para a prestação de serviços 
técnicos especializados de engenharia para apoio às atividades 
de gerenciamento das Obras, Projetos e Serviços executados 
pela SP-Obras, incluindo a disponibilização de equipamentos e 
veículos, para a execução das intervenções relacionadas à Ope-
ração Urbana Consorciada Água Espraiada, cujo edital vem 
sendo tratado no processo TC 72.002.018/17-40. No edital 
dessa licitação, a Subsecretaria de Fiscalização e Controle e a 
Assessoria Jurídica de Controle Externo apontaram as seguintes 
infringências à legislação regente da matéria: a) As quantida-
des das planilhas orçamentárias não se amparam em previsões 
fundamentadas; b) Não constam do Processo Administrativo as 
pesquisas de mercado para os itens da planilha orçamentária 
que têm seus preços decorrentes de cotações; c) O Projeto Bási-
co não permite a avaliação e definição do prazo de execução, 
pois não está clara a compatibilidade entre o cronograma físi-
co-financeiro dos serviços de apoio ao gerenciamento e o cro-
nograma das obras relacionadas à Operação Urbana Consorcia-
da Água Espraiada; d) Não se encontram tecnicamente 
justificados os critérios de pontuação adotados, que acarreta-
ram a valoração excessiva da Proposta Técnica em detrimento 
da Proposta Comercial, desvirtuando o tipo de licitação adota-
do; e) O índice de reajustamento adotado não reflete a efetiva 
variação do custo de produção dos serviços objeto da licitação. 
I. Diante dessas constatações, e tendo em vista a proximidade 
da data designada para abertura do certame (01/06/2017), “ad 
cautelam” DETERMINEI a SUSPENSÃO “sine die” da licitação, 
já publicada no DOC, até que o edital seja corrigido, bem como 
a intimação do Titular da SP-Obras e do(a) Presidente da Co-
missão Licitante, para cumprimento da Decisão, que, com fun-
damento no art. 101, § 1º, alínea “d”, do Regimento Interno 
deste Tribunal, elevo ao REFERENDO de Vossas Excelências. 2 – 
Concorrência 003/17/SMSO, promovida pela Secretaria Munici-
pal de Infraestrutura Urbana e Obras (SMSO), para a contrata-
ção de serviços técnicos profissionais especializados de 
engenharia consultiva para o gerenciamento e assessoria técni-
ca para implantação de programas de infraestrutura urbana e 
de edifícios públicos na cidade sob a responsabilidade da Pasta, 
cujo edital vem sendo acompanhado no processo TC 
72.002.024/17-42. No edital dessa licitação foram apontadas, 
pela Subsecretaria de Fiscalização e Controle e pela Assessoria 
Jurídica de Controle Externo, as seguintes infringências à legis-
lação regente da matéria: a) Não foi realizada a devida Consul-
ta Pública; b) As quantidades das planilhas orçamentárias não 
se amparam em previsões fundamentadas; c) Não constam dos 
autos as pesquisas de mercado para os itens da planilha orça-
mentária que têm seus preços decorrentes de cotações; d) Não 
foi encontrada nos autos do processo administrativo a devida 
nota de reserva; e) Não consta do processo administrativo a 
compatibilidade entre o cronograma físico-financeiro e os servi-
ços a serem prestados descritos no Termo de Referência; f) Não 
se encontram tecnicamente justificados os critérios de pontua-
ção adotados, que acarretaram, ainda, a valoração excessiva da 
Proposta Técnica em detrimento da Proposta Comercial, desvir-
tuando o tipo de licitação adotado; g) O critério de reajusta-
mento adotado não reflete a efetiva variação do custo de pro-
dução do serviço objeto da licitação. II. Diante de tais 
irregularidades, e tendo em vista a proximidade da data desig-
nada para abertura do certame (31/05/2017), “ad cautelam”, 
DETERMINEI a SUSPENSÃO “sine die” da licitação, já publicada 
no DOC, até que o edital seja corrigido, bem como a intimação 
do Titular da Pasta e do(a) Presidente da Comissão Licitante, 
para cumprimento da Decisão, que, com fundamento no art. 
101, § 1º, alínea “d”, do Regimento Interno deste Tribunal, ele-
vo ao REFERENDO de Vossas Excelências." Afinal, o Egrégio 

– Relator, Sua Excelência deu conhecimento ao Egrégio 
Plenário da matéria constante do seguinte despacho: 
"Submeto à elevada apreciação do Plenário, para fins de cum-
primento do estabelecido no artigo 31, parágrafo único, inciso 
XVI, e no artigo 101, § 1º, alínea "e", do Regimento Interno 
deste Tribunal, Despacho de 24 de maio de 2017, por mim pro-
ferido nos autos do processo TC 72.000.435/17-76, onde DE-
TERMINEI, "ad cautelam" a SUSPENSÃO do EDITAL DE CHA-
MAMENTO PÚBLICO 001/FTMSP/2017, cujo objeto consiste na 
seleção de propostas para a celebração de parceria com a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO PAULO, por intermédio da 
FUNDAÇÃO THEATRO MUNICIPAL DE SÃO PAULO, por meio de 
TERMO DE COLABORAÇÃO para o gerenciamento e realização 
de atividades, programas e corpos estáveis no valor estimado 
de R$ 577.215.000,00 (quinhentos e setenta e sete milhões e 
duzentos e quinze mil reais), nos exercícios de 2017, 2018, 
2019, 2020 e 2021, em decorrência das seguintes irregularida-
des, impropriedades e recomendações apontadas pela Audito-
ria: CONCLUSÃO: 4.1. Considerando que a cláusula décima pri-
meira do Anexo XII determina que a vigência será de 4 anos e 
que a alínea "f" do item 3 estabelece que as organizações da 
sociedade civil devem comprovar possuir experiência prévia na 
realização, com efetividade, do objeto no prazo semelhante, 
não poderão participar do chamamento entidades que foram 
constituídas há menos de 4 anos, por não serem capazes de 
comprovar experiência prévia na realização do objeto neste 
prazo (item 3.2.4. do relatório). 4.2. Não há no edital o estabe-
lecimento da data da seleção, conforme exige o artigo 24, inci-
so V, da Lei Federal 13.019/14, razão pela qual o instrumento 
deve ser retificado para incluir esta informação (item 3.4. do 
relatório). 4.3. Tendo em vista que o inventário dos bens inte-
gra o Anexo XIII do Edital, os recursos necessários para equipa-
mentos, materiais permanentes e mobiliários devem também 
integrar a estimativa de despesas a serem realizadas na execu-
ção das ações, já que é possível o planejamento das despesas 
necessárias para suprir eventual ausência de equipamentos, 
materiais permanentes e mobiliários, considerando-se que a 
entidade deve possuir experiência prévia na realização, com 
efetividade, do objeto da parceria ou em atividade semelhante 
em sua natureza, características, quantidade e prazos, confor-
me alínea 'f' do item 3 (item 3.4.4. do relatório). 4.4. Não há, 
de forma clara, no plano de trabalho, o estabelecimento de 
metas qualitativas referentes ao objeto a ser prestado, em in-
fringência ao artigo 23, parágrafo único, da Lei Federal 
13.019/14 e o artigo 11, § 3º, do Decreto Municipal 57.575/16 
(item 3.4.5. do relatório). 4.5. O subitem 10.10 do Edital esta-
belece que o plano de trabalho da parceria poderá ser revisto 
para alteração de valores ou metas, mediante aditivo. No en-
tanto não há disposição balizando os limites para a alteração 
de valores e metas. Em analogia ao artigo 65, § 1º, da Lei Fede-
ral 8.666/93, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
objeto do chamamento devem limitar-se a até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do chamamento 
(item 3.4.5. do relatório). 4.6. O subitem 5.7 do Edital, ao refe-
renciar os critérios para avaliar a experiência no portfólio de 
realizações da entidade, confere pontuação às publicações na 
imprensa dos principais resultados alcançados pela entidade. 
No entanto essa metodologia dá margem a assimetria de opor-
tunidades, pois eventuais organizações com maior poderio 
econômico e acesso às mídias teriam maiores vantagens com-
petitivas, o que não seria o meio mais hábil e isonômico a me-
dir a experiência técnica da entidade, de modo que essa meto-
dologia deve ser revista, a fim de conferir isonomia entre 
eventuais concorrentes, ajustando-se às hipóteses do artigo 25 
do Decreto Municipal 57.575/16 (item 3.4.6. do relatório). 4.7. 
O subitem 5.7., ao referenciar os critérios para a comprovação 
dos currículos dos dirigentes, não especifica o número de diri-
gentes cujos currículos podem ser utilizados para esta compro-
vação nem estabelece há quanto tempo ele deve pertencer aos 
quadros da instituição, de modo que o Edital deve aclarar essas 
informações (item 3.4.6. do relatório). 4.8. O Edital de Chama-
mento não traz a previsão do artigo 27, § 1º, do Decreto Muni-
cipal 57.575/16, que determina que terminado o prazo para 
envio das propostas, a unidade que promove o chamamento 
público deverá publicar, no sítio oficial da Administração Públi-
ca na internet, listagem contendo o nome de todas as organi-
zações da sociedade civil proponentes, com o respectivo CNPJ. 
Assim, o Edital deve ser retificado para a inserção desta infor-
mação (item 3.4.1. do relatório). 4.9. O Anexo X do Edital deve 
estabelecer a ocasião em que os relatórios mencionados devem 
ser entregues, de modo a tornar clara a informação para o par-
ceiro privado bem como para permitir que a Administração Pú-
blica exija a sua apresentação na data avençada (item 3.6. do 
relatório). 4.10. O inciso II do Anexo X trata da prestação de 
contas mensal. Além dos documentos elencados, a organização 
da sociedade civil também deve entregar mensalmente, confor-
me determina o artigo 54 do Decreto Municipal 57.575/16: (1) 
relatório de execução do objeto, assinado pelo seu represen-
tante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o cum-
primento do objeto e o comparativo de metas propostas com 
os resultados alcançados, a partir do cronograma acordado; (2) 
na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabe-
lecidos no plano de trabalho, relatório de execução financeira, 
assinado pelo seu representante legal, com a descrição das 
despesas e receitas efetivamente realizadas, assim como notas 
e comprovantes fiscais, incluindo recibos, emitidos em nome da 
organização da sociedade civil; (3) extrato bancário da conta 
específica vinculada à execução da parceria, se necessário 
acompanhado de relatório sintético de conciliação bancária 
com indicação de despesas e receitas; (4) material comprobató-
rio do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros su-
portes; (5) relação de bens adquiridos, produzidos ou construí-
dos, quando for o caso e (6) memória de cálculo do rateio das 
despesas, quando for o caso (item 3.6. do relatório). 4.11. Não 
há na minuta do termo de colaboração a previsão da obrigato-
riedade de prévia tentativa de solução administrativa, com a 
participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico 
integrante da estrutura da administração pública, razão pela 
qual ela deve ser alterada para se adequar às determinações 
do artigo 42, inciso XVII, do MROSC (item 3.7. do relatório). 
4.12. A cláusula décima primeira do Anexo XII (minuta do ter-
mo de colaboração) deve ser aclarada, pois se a vigência do 
Termo de Colaboração termina em 4 anos, é incoerente afirmar 
que o último ano de vigência do termo de colaboração termina 
em 31 de dezembro de 2021. (item 3.2.3. do relatório). Impro-
priedades: 4.13. Não há no processo administrativo a demons-
tração necessária de como a Fundação Theatro Municipal fez o 
cálculo do valor total da estimativa dos recursos necessários 
para o objeto de chamamento em questão que, conforme item 
8.1. do Edital (fl. 275) será de até R$ 577.215.000,00 (quinhen-
tos e setenta e sete milhões, duzentos e quinze mil reais) para 
os exercícios de 2017, 2018, 2019, 2020 e 2021 (item 3.2. do 
relatório). 4.14. Há infringência ao artigo 2º do Decreto Munici-
pal 55.838/2015, uma vez que a autuação do processo não se 
deu na forma eletrônica (item 3.3. do relatório). Recomenda-
ções: 4.15. Em atendimento ao artigo 24 do Decreto Municipal 
57.575/16, a Origem deve aclarar se há, na Comissão de Sele-
ção, pelo menos, um servidor ocupante de cargo de provimento 
efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da Ad-
ministração Pública Municipal bem como se seus membros não 
incorrem nas hipóteses de impedimento elencadas no artigo 
24, § 3º, do mesmo Decreto Municipal (item 3.3. do relatório). 
4.16. Não há, no procedimento administrativo, menção à com-
posição e designação da comissão de monitoramento e avalia-
ção. Também não há menção de que o monitoramento e a ava-
liação do cumprimento do objeto deverá considerar os 
mecanismos de escuta ao público-alvo acerca dos serviços efe-


		certificacao@imprensaoficial.com.br
	2017-07-12T01:56:42-0300
	São Paulo
	ICP-Brasil
	Assinatura digital de documento




